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LEI N9 2506/81 

de 22 de setembro de 1981 

Fixa normas sobre adiantamento 

a Servidores MUnicipais e dá 

outras provid;ncias. 

O Prefeito Municipal de sã o José dos 
Campos, faz s a ber que a C~mara aprova e ele sanciona e promulga a seguia-
te Lei : 

Artigo 19 - O regime de adiantamento e a-

plicivel aos casos de despesas definidos nesta lei e consiste na entrega 

de numerãrio a servidor, sempre precedido de empenho na dotação prÓpria , 

para o fim de realizaçao de despesas que não possam subordinar-se ao pro

c e s s o n o r ma 1 d e a p 1 i c a ç ã o. 

Artigo 29 - Os adiantamentos somente pode -
-rao ser concedidos nos casos de : 

I - Viagens a serv iço da Municipalidade , inclu- ' 

s i ve diár ias e ajuda de custos; 

II - Despesas Judi c iais; 

III- Aquisição de livros, jornais , r ev is t as e p~ 

blicações esp ec ializadas , destinadas à bi-' 

blioteca e coleçÕes; 

IV - Aquisição de ge neros alimentícios para os 

s e r v i ç os m ê d i c os h os p i t a 1 a r e s , as s i s t e n c i a i 

e e d u c a c i on a i s ; 

V - Despesas de viagens, alimentação e estadia ' 

de delegações oficiais, esportivas , ou es- ' 

colares , re presen t ativas do Munic í pio; 

VI - Despesas com alojamento e alimen tação de de 

legaçÕes esportivas ou escolares, de outros 

Municípios , que par ti ci pem de certames org~ 

nizados pela Prefeitura Municipal; 

VII - Satisfação de despesas c uja demora pos sa -

provocar prejuízo ã Fazenda Municipal; 

VII I - Despesas com aquis i ção de medicamentos de 

urgência e não existentes em estoque nos es 

tabelecimentos hospitalares e de pronto so- ' 

cor r o; 

IX - Despesas com recepçÕes e homena gens ; 

X - Despe sas com comemor a ções de datas cívicas 

e festivas ; 

XI -Despesas mi údas, de pronto pagamento; 

XII - Ao Corpo de Bombeiros para manutenção dos 

s 
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Parágrafo Onico - Considera-se despesa miú 

da de pronto pagamento a que se fizer : 

a) com selos postais , telegrama , radiogramas , pe

quenos carretos, transportes urbanos, pequenos 

consertos e outras despesas de pequeno vulto; 

b) com encadernação avulsa e com artigos de escri 

tÕrios , de desenho,impressos e papeis com qua~ 

tidades restritas, para uso e c onsumo próximo 

ou imediato ; 

c) com artigos farmacêuticos ou d e laboratórios 

com quantidades restritas, para uso e consumo 

próximo e ou imedi~to. 

Artigo 3<? -Os adiantamentos previstos nesta 

Lei , deverão ser autorizados pelos senhores Secretários ou Diretores de 

Departamento. 

Artigo 49 - Os pedidos de adiantamentos de

verao contet, expressamente , o seguinte : 

a) o c a r g o ou a f u n ç ã o , r e p a r t i ç ã o e n oro e d o s e r

vidor ao qual deve ser fe ito o adiantamento; 

b) dispositivo l egal em que se baseia; 

c) a importincia requisitada e o fim a que se des 

tina; 

d) a dotação orçamentária , conforme discriminação 

da tabela explicativa, ou o credito por onde 

deve correr a despesa . 

Artigo 59 - Os adiantamentos serão escritu 

rados como despesa efe tiva, a conta das respectivas consignaçÕes e subcon 

signaçÕeS Orçamentárias , OU CreditOS e sp eciais, e OS reSpOnSáVeiS Serão I 

debitados em conta es p e c i a 1. 

Artigo 69 - Não se fa rã adiantamentos a ser 

vidor em al c anc e , nem a responsável por dois adiantam e ntos. 

Artigo 79 - Os adiantamentos para at e nd er ' 

despesas miúdas de pronto pagamento não poderão exceder ao valor de cinco 

salários referência vigente na região. 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Artigo 89 - O funcionaria r es ponsável por ~ 

diantamento i obrigado a pr estar contas da sua aplicaçio no prazo determi 

nado pelo Secretario da Fazenda ou p e lo Diretor de Finanças, a ser conta

do a partir da data do empenho prorrogado se necessário . 

Artigo 99 - A prestaçio de conta s sera jun

tada ao processo correspondente ao adiantamento. 

Artigo 10 - Os recolhimentos de saldos de 

adiantamento, serão escriturados como despesa a anu lar , se ainda estiver ' 

abert•O O exercÍcio relativo ao pag am en to; ou , em vigor , O c redito em qu e 

tenha sido empenhada a despesa . Em caso contrário, serão c ontabilizados 
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c om o R e c e i t a E v e n tu a 1 . 

Art i go 11 - Os adiantamentos nao poderão ter 

aplicaçã o d iferent e daquela prevista na resp ectiva requisição , devendo as 

despesas se enquadrar nas verbas e Í ten s orçamentários prÓprios . 

Artigo 12 - No exame e apreciação dos proce~ 

sos de prestaçao de contas , o Departamento de Finanças conv oc a r á, quando 

ne cessár i o , audiincia dos responsáveis , p ara esc l arec im entos d e d~vidas 
surgidas . 

§ 19 - Se o interessado não atender o pedido 

de esclarecimento no prazo de OS (c inco) dias , o fato serã comunicado ao 

Secretári o da Fazenda, que determinará a sustação do novo adian t amento a 

lém de outras medidas que julgar necessária s a regularização do assun t o . 

§ 29 - Se os escla r ecime ntos prestados nao 

orem julgados suficientes, ou se o interes sad o não atender o ped i do de 

esclarecimentos, poderá o Secretário da Fazenda glos ar as despesas impugn~ 

as, determinando que o responsável promova o recolhime n to da importância 

igual a soma dos comprovantes gl osados , de imediato ou na forma prevista' 

o artigo 19, 20 e 21 desta l e i. 

Artigo 13 - A c ada adiantamento cor resp onde

rá urna prestaçao de contas , constituÍdas de c omprovantes quitados e r eves 

t i d oS' d os r e q u i s i t os ex i g i d os n e s t a 1 e i , e d o r e c i b o d o r e c o l h i m e n t o d o - ' 

saldo se houver. 

das podem consisti-r : 
§ 19 - Os comprovantes das despesas realiz a -

a) em nota de venda a consumidor , em i tida por comer 

c iante, da qual conste o núme-ro de inscrição , a 

dat a, nome do adquirente, espéc ie e quantidade da 

mercadoria, preço unitário e global, acompanhad o 

de recibo , na forma da lei ; 

b) em recibos de servi ços prestados ou fornecimento 

feito , quando não se trata r de comerciantes, do ' 

qual con s te o nome e endereço do be neficiário, n~ 

me do ad qu irente e discriminação da despesa per

f ei tament e l eg í veis e CIC . 

§ 29 - Para as desp esas miúda s e de pronto ' 

a g a m e n t o em cu j a r e a 1 i z a ç ã o n ã o ·tenha s i d o p os s i v e 1 c o 1 h e r c om p r o v a n t e s 

deverá ser feita a relação especificada , indicando-se a data e a natureza 

de cada uma , bem como as c i rcuns tân cia e o local em que tenha ocorrido . 

§ 39 - Os recibos, notas e vendas ao consumi 

dor , nota s fiscais, faturas , duplicatas e outros comprovante s de despesa , 

poderão ser passadas em nome do r esponsável pela aplicação do adiantamento 

e por quem prestou os serviços ou fez os fornecimentos. 

§ 49 - Em cada documento comprobatório de ' 

espesas deverã constar a atestaçao de que os serviços foram prestados ou 

e que o material foi recebido. 
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§ 59 - Os documentos devem ser visados pela 

autoridade imediatament e superior ao responsável pelo adiantam e nto. 

§ 6 9 - Nã o s e rã o c on s ide r a d os d o cume n t os q u e 

apresentem rasuras , emendas ou alterações que lhe prejudiquem a clareza 

e a exatidão, sem a necessária ressalva por autoridade competente. 

§ 79 - No caso de transporte por meio de au

tomÕv·eJ ou por via aerea , deverão ser certifi c ados pela autoridade supe 

rior a autorização e urgência desse transporte, ou a não ex istência de ' 

outros meios mais módicos d e c omunicação. 

Artigo 14 - Quando ocorrer a aquisição de ma 

terial permanente, deverá constar do processo de prestaçã o de contas a de 

claração de que os bens foram escriturados como acervo do patrimônio do 

t-1unicÍpio. 

Artigo 15 - Nas compras e serviços efetuados 

através de adiantamento , deverá ser rigorosamente observado o princÍpio ' 

da licitação. Artigo 16 - Para efeito do disposto no arti 

go anterior , e vedado o fracionamento de um mesmo tipo ou lote de aquisi

çao, ou de um mesmo serviço de ca rát e r continuado. 

Artigo 17 - As prestaçÕes de c ontas serao e-

xaminadas sob os seguintes aspectos : 

a) - exa tidão aritmética; 

b) - propriedade da verba; 

c) obediência às Leis, regulamentos e normas vige~ 

tes; 

d) - jus tificação de despesas. 

Artigo 18 - A aprov ação de contas pr estadas 

importa em quitaçao e baixa de responsabilidade. 

DAS HULTAS 

Artigo 19 - Ao funcionário que nao prestar 

contas de adiantamento no prazo estabelecido no artigo 89 desta lei, será 

imposta a multa de 5% (cinco por cento) ao mes, calculado sobre o total ' 

do adiantamento, ate a data da entrega da prestação de contas e restitui

ção dos saldos . 

Parágrafo Onico- Se , alim disso , o respons~ 

vel não apresentar as con tas até 30 (trinta) dias após o término do prazo 

previsto neste artigo , o adiantamento seri cons ~d e~ado alcanc e , devendo o 

fato ser comunicado ao Secretário da Fazenda que de terminará instaur aç ão 

de inquérito administrativo, na forma da lei. 

Artigo 20 - Quaisquer outras infraçÕes de 1 

normas legais ou r egu lamentares, relativas a adiantamentos , sujeitarão ' 

seus autores a multa não inferior a 5 (cinco) vezes e não superior a 10 ' 

(dez) vezes o maior salário refe rência, independentemente de reposição e 

das demais sançÕes administrativas aplicáveis. 

Artigo 21 - As multas de que tratam os ar-

tigos 19 e 20 desta lei, serão impostas pelo Prefeito Municipal e poderão y 
._ ___ _.. 
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ser descontadas do responsável, em folha de pagamento, pe la quinta par t e 

de seus vencimentos . 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 22 - Ficará a c ritêri o do Secretario da 

Fazenda ou do Diretor de Finanças, a det erminaçio de se depo si tar em ban

cos oficiais o va lor do adiantamento re cebido em conta especial, em nome 

do funcionaria, precedida de expressão que caracteriza tratar-se de di-' 

nheiro publico. 

Artigo 23 . Esta lei entrarã em vigor na da ta 

de sua publicação , revogadas as disposiçÕes em con trári o e em especial a 

lei n9 2 .158 /79 , d e 02 de abril de 1.979 . 

Prefeitura Municipal de d os C am p os , 2 2 

de setembro de 1981. 

~~evi lacqua ) 
Prefeito Municipal 

Reg i strada e pub li cada na Secretaria de Assun

tos Internos e JurÍdicos, aos vinte e dois dias do mês de setembro do a

no de mil novecentos e oit enta e um . 

~ Luiz Lar los Pêgas I 
Secretario de As suntos Internos e Jurídicos 

SIJ/DJ /m:j 


